
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU 
Estado de São Paulo 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
Pregão Eletrônico nº 247/2022 - Processo nº 34.397/2022 

PROCESSO PMB nº 34.397 /2022 

PREGÃO ELETRÔNICO PMB nº 247/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB nº 580/2022 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE FRALDAS INFANTIS PARA 

ATENDER PROCESSOS INTERNOS, FRALDAS GERIÁTRICAS E AGULHAS PARA APLICAÇÃO DE 

INSULINA PARA ATENDER MANDADOS JUDICIAIS 

A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio dQ SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE, 

doravante designado(a) "ÓRGÃO GERENCIADOR", neste ato representada pelo Senhor 

MARCELLO LANEZA FELICIO, RG nº 17.957.432-2 e CPF nº 190.950.488-29, e a empresa 

HOSPILAR COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR EIRELI EPP sediada na Rua 

29 , Nº 2150, CEP 13.503-151 , Jardim São Paulo li , Rio Claro , SP devidamente inscrita no CNPJ 

sob nº 26.234.900/0001-97 usando a competência delegada pelo Decreto Municipa l nº 12.369, de 02 

de setembro de 2021 , em face do resultado obtido no Pregão Eletrônico indicado em epígrafe, 

devidamente homologado pela autoridade competente, resolve celebrar a presente ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS com fundamento no Decreto Estadual nº 63 .722/2018, procedendo ao registro de preço 

do primeiro colocado e das demais FORNECEDORES que concordaram em fornecer o objeto do 

certame por igual va lo r, obedecida a ordem crescente das respectivas propostas, nos segu intes 

termos. 

1. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS 

1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a contratação futura e eventua l, pelos 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de Registro de Preço para aquisição de fraldas e agulhas para insulina_, 

conforme o detalhamento e as especificações técn icas constantes do Termo de Referência, e demais 

documentos constantes do processo administrativo em epígrafe. 
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DESCRIÇÃO 

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL; 
FORMATO ANATÔM ICO; TAMANHO 
XXG; NÃO TOXICO; COMPOSIÇÃO 
INTERNA DE FIBRA DE CE LULOSE, 
POLÍMERO SU PERABSORVENTE, 

MANTER A CRIANÇA SECA POR ATÉ 
1 O HORAS, PO LI PROPILENO, 
POLIETILENO, ELÁSTICOS ADESIVOS; 

COBERTURA EXTERNA IM PERMEÁVEL; 
CAMADA INTERNA ANTIALÉRGICA; 
PESO ACIMA 13KG; ADESIVO EM 

TERMOPLÁSTI CO DE 
POLIPROPILENO; POLÍMERO 
SU PERABSORV ENTE; ELÁSTICOS NAS 
PERNAS; UNISSEX; FRAGRÂNCIA 
COM ALOE VERA E VITAM INA E; COM 
VALIDADE MÍNIM A DE 02 ANOS A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA; E 
SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR 
DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 
1480/90 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE; 
ATENDENDO A RESOLU ÇÃO GMC Nº 

36/2004 DO INMETRO REFERENTE A 
ROTU LAGEM. MARCA: 
FRALDA GERIÁTRICA M, 
DESCARTÁVE L, UN ISSEX, FORMATO 
ANATÔMICO, COM GEL SUPER 
ABSORVENTE, BARREIRA ANTI-
VAZAMENTO, BARREIRA LATERAL, 
COM FITAS ADESIVAS 
REPOSICIONANTES/AJUSTAVEIS, 
INDICADOR DE UM IDADE/TROCA, 
MANTA ABSORVENTE FORMATO 
ANATOMICO, (COM "ABAS QUE 

ULTRAPASSEM A BARREIRA 
PROTETORA NA PARTE AN TERIOR E 
POSTERIOR DA FRALDA) MEDINDO 

NO MÍNI MO 65 X 16 CM (COMP X 
LARG) COM VARIAÇÃO DE +- 01 CM, 

CÓDIGO 

BEC 

4966570 

COM ALOE VERA, TE CIDO 3903427 
HIPOALERGÊNICO. TAMANHO M 
(CINTURA ENTRE 70 A 130 CM 
APROXIMADAMENTE, COM PESO 
ENTRE 40 A 70 KG 
APROXIMADAMENTE) INDICADA 
PARA PESSOAS ACAMADAS, E OU 
COM INCONTINÊNCIA URINÁRIA OU 
FECAL IN TE NSA OU SEVERA 
EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
TE MPO DE VALI DADE E INSCRIÇÃO 
PRODUTO DISPENSADO DE 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE 
DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 
1480 DE 31/ 12/1990. MARCA: 
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1.2. Deve rão ser respeitadas todas as espec ificações técnicas e as dema is condições de fo rn ecimento 

contidas no Termo de Referência que figurou como Anexo I do Edital que precedeu esta Ata e que 

de la fica fazendo parte integrante. 

1.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fi xados nesta Ata de Reg istro de Preços, inclus ive o 

acréscimo de que trata o§ 1 º do artigo 65 da Le i Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

2. PREÇOS 

2.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de Preços são os seguintes: 

ITEM 

01 

02 

DESCRIÇÃO 

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTI L; FORMATO ANATÔM ICO; TAMANHO XXG; 
NÃO TOXICO; COM POSIÇÃO INTERNA DE FIBRA DE CELULOSE, POLÍMERO 

SUPERABSORVENTE, MANTER A CRIANÇA SECA POR ATÉ 10 HORAS, 
PO LI PROPILENO, POLIETILENO, ELÁSTICOS ADESIVOS; COBERTURA EXTERNA 
IMPERMEÁV EL; CAMADA INTERN A AN TIALÉRGI CA; PESO ACIMA 13KG; 
ADES IVO EM TERMOPLÁSTICO DE POLIPROPILENO; POLÍMERO 
SUPERABSORVENTE; ELÁSTICOS NAS PERNAS; UNISS EX; FRAGRÂNCIA COM 
ALOE VERA E VITAMINA E; COM VALIDADE MÍNIMA DE 02 ANOS A CONTAR 
DA DATA DE ENTREGA; E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO 
COM A PORTARIA Nº 1480/ 90 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE; ATENDENDO A 
RESOLUÇÃO GMC Nº 36/ 2004 DO INM ETRO REFERENTE A ROTULAGEM. 

MARCA: Scooby Doo 

FRALDA GERIÁTRICA M, DESCARTÁVEL, UNISSEX, FORMATO ANATÔM ICO, 
COM GEL SUPER ABSORVEN TE, BARREIRA ANTI -VAZAMENTO, BARREIRA 

LATERAL, COM FITAS ADESIVAS REPOSICIONANTES/ AJUSTAVEIS, INDICADOR 
DE UMIDADE/TROCA, MAN TA ABSORVENTE FORMATO ANATOM ICO, (COM 
ABAS QUE ULTRAPASSEM A BARREIRA PROTETORA NA PARTE ANTERIOR E 

POSTERIOR DA FRALDA) MEDINDO NO MÍN IMO 65 X 16 CM (COMP X LARG) 
COM VARIAÇÃO DE +- 01 CM, COM ALOE VERA, TECIDO HIPOALERGÊN ICO. 
TAMANHO M (CINTURA ENTRE 70 A 130 CM APROXIMADAMENTE, COM 
PESO ENTRE 40 A 70 KG APROXIMADAM ENTE) INDICADA PARA PESSOAS 
ACAMADAS, E OU COM IN CONTINÊNCIA URINÁRIA OU FECAL INTENSA OU 
SEVERA EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFI CAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 

TEMPO DE VALI DAD E E INSCRIÇÃO: PRODUTO DISPENSADO DE REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 1480 DE 
31/12/1990. MARCA: Maxfral 

Valor Total da Ata R$ 14.490,00 

2.2. Os preços registrados permanecerão fixos e irreajustáveis. 

CÓDIGO 

BEC 

4966570 

3903427 

VALOR 

UNITÁRIO 

1, 16 

2.3 . O preço registrado abrangerá os custos d iretos e indiretos decorrentes do fornecimento do 

objeto, inclu indo tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, entre 

outros), seguros, despesas de administração, lucro, custos com transporte, frete e demais despesas 

corre latas. 
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3. VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

✓--c.}'Açó 
.:::; ~ 

s: ___ _ 

C'opt:-'-­
~, 

3.1. O prazo de validade do Sistema de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir 

da assinatura da Ata de Registro de Preços. 

3.2. A prorrogação da validade do Sistema de Registro de Preços será admitida até que se alcance o 

prazo máximo de 12 (doze) meses, nele incluídas as eventuais prorrogações. 

4. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando: 

4. 1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

4.1.2. Não retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE 

contratante, sem justificativa aceitável; 

4.1.3. Não ace itar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

4.1.4. For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do artigo 

87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/93; 

4.1.5. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7° da Lei 

Federal nº 10.520/ 02. 

4.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superven iente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados, por razões de interesse público ou a pedido do fornecedor. 

5. CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. Os fornecedores que assinarem a Ata de Registro de Preços estarão obrigados a ce lebrar as 

contratações que dela poderão advir, observadas as condições estabelecidas no Edita l, em seus 

anexos e nesta Ata . 

5.1.1 . A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 

decorrentes da Ata de Registro de Preços, ficando-lhe facultada à utilização de outros meios, 

respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a 

preferência de contratação em igualdade de condições . 

5.1.2. Quando da necessidade de contratação, o ÓRGÃO PARTICIPANTE, por intermédio do 

gestor do contrato por ele indicado, consultará o ÓRGÃO GERENCIADOR para obter a indicação 

do FORNECEDOR, dos quantitativos a que este ainda se encontra obrigado e dos preços 

registrados. 

5.2. A contratação dos FORNECEDORES pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE será forma lizada pela emissão de 

nota de empenho. 

5.2.1. Se, por ocasião da formalização da contratação, algum dos documentos apresentados 

pelo FORNECEDOR para fins de comprovação da regularidade fiscal ou traba lh ista estiver com o 

prazo de validade expirado, o ÓRGÃO PARTICIPANTE verificará a situação por meio eletrônico 

hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os 
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documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente 

justificada. 

5.2.2. Se não for possível atualizá - las por meio eletrônico hábil de informações, o FORNECEDOR 

será notificado para, no prazo de 02 (do is) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade 

de que trata o item 5.2.1, mediante a apresentação das certidões respectivas com prazos de 

validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar. 

5.2.3. Constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a realização dos 

pagamentos dela decorrentes, a inexistência de registros em nome da licitante vencedora no 

"Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais - CADIN 

ESTADUAL". Esta cond ição será considerada cumprida se a devedora comprovar que os 

respectivos registros se encontram suspensos, nos termos do artigo 8°, §§ 1 ° e 2°. da Lei 

Estadual nº 12.799/2008. 

5.2.4. O "Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas - e-Sanções", 

no endereço www.esancoes.sp.gov.br, e o "Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e 

Suspensas - CEIS", no endereço http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis, deverão ser 

consultados previamente à celebração da contratação. 

5.2.5. Constitui também condição para a ce lebração da contratação, caso se trate de sociedade 

cooperativa, a indicação de gestor encarregado de representá-la com exclusividade perante o 

contratante. 

5.2.6. Também constitui condição para a celebração da contratação a apresentação dos 

documentos a que se referem as declarações de que trata o item 4.1.4.5 deste Edital. 

5.3. No prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da data da convocação, o fornecedor deverá 

comparecer perante o ÓRGÃO PARTICIPANTE para a retirada da nota de empenho ou, 

alternativamente, solicitar o seu envio por meio eletrônico. 

5.3.1. O prazo indicado no item 5.3 poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do interessado e aceita pela Administração. 

5.3.2. O não comparecimento do fornecedor para retirar a nota de empenho ou, quando 

solicitado o seu envio por meio eletrônico, a ausência de envio de confirmação de receb imento 

dentro do prazo indicado no item 5.3 importará na recusa à contratação, sujeita à aplicação das 

sanções cabíveis. 

5.4. Aplicam -se às contratações realizadas com base neste Sistema de Registro de Preços, as 

d isposições estabelecidas no Edital da licitação que o precedeu, relativas aos prazos, às condições de 

local de entrega do objeto, às condições de recebimento do objeto, à forma de pagamento e às 

sanções admini strativas. 

COPEL 
Comissão Permanente de Licitações - Fones: (14) 3811-1442 / 3811 -1485 - e-mail: pregaoeletronico@botucatu.sp.gov.br 

www.botucatu.sp.gov .br - Praça Prof. Pedro Torres , 100 - CEP. 18600-900 - Centro - Botucatu/SP 

5 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU 
Estado de São Paulo 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
Pregão Eletrônico nº 247/2022 - Processo nº 34.397/2022 

E, lida e achada conforme, a presente ata segue assinada pe lo representante do ÓRGÃO 

GERENCIADOR e pelos representantes dos FORNECEDORES com preços reg istrados nesta Ata, todos 

abaixo ind icados e identificados. 

Botucatu 2 O OUT 2022 

PELO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

MARCELLO LANEZA F 

PELA DETENTORA: 
LUCAS DELPHIM A_ss inadodeforma 

digital por LUCAS 
GUERRA DA DELPHIM GUERRA DA 

SILVA:36302290 SILVA:36302290856 

856 ~;~~'~1º~:.gi 27 

HOSPILAR COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR EIRELI EPP 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Chefe do Seto de t. .. oJ,,, ._ 
.,._ Rug1stro de f>1 e1y-.> 

IV 2. 1.bS 2 

COPEL 
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Auxiliar Administrativo 

R.l. 5817-3 
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